
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

~ispõe sobre a abertura de créd_i. 

to suplementar e dá outras provi 
dências . 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI , Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara :Municipal aprovou e ele sw.­

c iona e promulga a seguinte lei: 
Artigo 12 . - Fica o Poder Executivo autori zado a 

abrir na Contador i a ~u.nicipal, um crédito no valor de 
NCZ$303 . 000 , 00 ( trezentos e três mil cruzados novos) , su.plemen­
t~r as seguintes dotações orçamentárias : 

1-1 - Câmara :t-.lurüci-pal 
3111 - Pessoal Civil •.•• • ••• • •• • ••• NCZ$150 . 000 , 00 
3130 - Serviços de Terceiros e Enca;r 

gos •••• • ••••••••••••••• ••• •• NCZ$ 10 . 000,00 
3132 - Outros Servi;os e Encargos •• NCZ$ 20.000 , 00 

2-4 - Educação e Cultura 
3131 - Subvenções Sociais 

05 - Uchoa Futebol Clube (Depart~ 
mente amador) 25% das Transf . NCZ$ 3 . 000 , 00 

4120 - Equi _p...mento e Katerial Perma-
nente •• • • •• ••• • •••• •• • • • •• •. NCZ$120 . 000 , 00 

Artigo 22 . - O valor do presente crédito será cober 
to com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exer 

, . 
01010 . 

Arti go 32 . - Esta Lei entrará em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
Pr efeitura :Municipal de Uchoa, aos 06 di as do mês -

de Outubro doano de 1.989 . 

FI P.OLLI 
PREFEITC 1-EJFICIPAI 
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Re6istrado no liVTo de Leis e, e~ seguida publicado por 
afixação no local de costume e pela Imprensa Local. 
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